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GABINETE DA PREFEITA 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO. 

Pregão Presencial n° 026/2021 
Processo Administrativo n° 097/2021. 

O Município de Água Clara/MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela portaria nº 141, de 25 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara/MS, com base na lei Nº 10.520/2002 e Decreto 
Municipal nº 006/2013, comunica aos interessados o resultado 
do Pregão Presencial nº 026/2021, cujo o objeto contratação 
de empresa para prestação de serviços de consultoria e 

assessoria técnica especializada, em licitações e contratos 
administrativos, conforme solicitação da secretaria municipal 
de administração, em conformidade com as especificações e 
disposições contidas no termo de referência, edital e seus 
anexos. Empresa vencedora no menor valor: Jeanne S. dos 
Santos EPP, CNPJ/MF Nº 14.984.073/0001-70, Valor: R$ 
105.000,00 (Cento e cinco mil reais). Valor Total Global: R$ 
105.000,00 (Cento e cinco mil reais), o prazo de vigência será 
contado a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 
(doze) meses. 

Água Clara/MS, 11 de maio de 2021. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Objeto: Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de consultoria e assessoria 
técnica especializada, em gestão pública da administração 
direta para assistir e orientar normativamente na execução 
dos serviços públicos, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Finanças, conforme especificação e disposições contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Em conformidade 
com a ata datada em 06 de maio de 2021, adjudico o objeto 
do Processo Administrativo nº 063/2021, na modalidade 

Pregão Presencial nº 015/2021 a empresa abaixo relacionada: 
Empresa vencedora no menor valor: IMDICO - Instituto 
Multidisciplinar de Consultoria Ltda, CNPJ/MF nº 
13.814.929.0001.04, Valor: R$ 222.000,00 (Duzentos e vinte 
e dois mil reais). Valor total global: R$ 222.000,00 (Duzentos 
e vinte e dois mil reais), o prazo de vigência será contada a 
partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) 
meses.  

Água Clara/MS, 11 de maio de 2021. 
Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria técnica especializada, em gestão pública da 
administração direta para assistir e orientar normativamente 
na execução dos serviços públicos, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Finanças, conforme especificação e 
disposições contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, e ainda com base no parecer da assessoria 
jurídica, homologo, nesta data de 11 de maio de 2021, o 

Processo Administrativo nº 063/2021, na modalidade Pregão 
Presencial 015/2021, a empresa abaixo relacionada: Empresa 
vencedora no menor valor: IMDICO - Instituto Multidisciplinar 
de Consultoria Ltda, CNPJ/MF Nº 13.814.929.0001.04, Valor: 
R$ 222.000,00 (Duzentos e vinte e dois mil reais). Valor total 
global: R$ 222.000,00 (Duzentos e vinte e dois mil reais), o 
prazo de vigência será contada a partir da data de sua 
assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 11 de maio de 2021. 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza e desobstrução 
mecânica de tanque séptico, com fornecimento de 
equipamento (hidrojato/hidrovácuo), bem como a 
responsabilidade de destino dos dejetos, observadas as 
especificações contidas no edital e seus anexos. Em 
conformidade com a ata datada em 04 de maio de 2021, 
adjudico o objeto do Processo Administrativo nº 049/2021, 
na modalidade Pregão Presencial nº 016/2021 a empresa 
abaixo relacionada: Empresa vencedora no menor valor: 
Bruno Henrique dos Santos, CNPJ/MF Nº 26.823.063/0001-31, 
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Valor: R$ 219.000,00 (Duzentos e dezenove mil reais). Valor 
Total Global: R$ 219.000,00 (Duzentos e dezenove mil reais), 
o prazo de vigência será contado a partir da data de sua 
assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 10 de maio de 2021. 
Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza e 
desobstrução mecânica de tanque séptico, com fornecimento 
de equipamento (hidrojato/hidrovácuo), bem como a 
responsabilidade de destino dos dejetos, observadas as 

especificações contidas no edital e seus anexos. Nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, homologo, nesta data de 10 
de maio de 2021, o Processo Administrativo nº 049/2021, na 
modalidade Pregão Presencial 016/2021, a empresa abaixo 
relacionada: Empresa vencedora no menor valor: Bruno 
Henrique dos Santos, CNPJ/MF Nº 26.823.063/0001-31, Valor: 
R$ 219.000,00 (Duzentos e dezenove mil reais). Valor Total 
Global: R$ 219.000,00 (Duzentos e dezenove mil reais), o 
prazo de vigência será contado a partir da data de sua 
assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 10 de maio de 2021. 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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